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auronrzaçÃo PARA GAPTURA, coLETA E TRANSPORTE DE
FAUNA SILVESTRE NO 018/2026

INTERESSADo: Serviço Social do Comércio - SESC.

ENDEREÇo eARA coRRESpoNoÊHcte: Rua Henrique Martins, no 424, Centro,
Mana us/AM.

CNPJ/CPF: 03.965.963/0001-18 lNScRrçÀo Esraouar: |SENTA.

FoNE:(92)2121-53521(92)98127-4041 PRocEssoN":027200t2025-23

Tipo: Fauna Silveske

LOCAL DE RESGATE: Avenida Constantinopla, N'288, Planalto, Manaus/AM

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação
de fauna silvestre, durante realizaçáo de supressáo vegetal (CAl).

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento
médico-veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão
informados da destinaçáo na CLINtCA VETERTNÁR|A PARAíSO pET,
localizada na Rua Benjamin Constant, no 342, Petrópolis, Manaus - Amazonas,
no relatório de resgate em até 30 dias após o final da supressáo vegetal.
Animais saudáveis seráo soltos na área de mata adjacente.

EQUIPE TÉCNICA:
EQUIPE FoRMAçÃO CPF/CNPJ

Lilian Loren dos Anjos
Muniz do Nascimento

525.905 852-68

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: í2 meses a partir da data
de emissáo.

e da Silva Alves o nço
D ra Técnica Diretor Presidente

ATENÇAO
Esta Aütorlzâçío é compostâ de 07 restrições e./ou condições constantes no verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeiurá a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
O uso irregular desta Autorizrçlo implica na sua cassaçâo, bcm como nas sanções pÍevistas na
legislação;
Esla ÀutorlzsçIo não contém eÍnendas ou rasüras;
Ests AutorizaÉo deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalização.

REC ORIGINAL

www.ipsam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipâamam
facêbook. com/@ipaamAM
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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Ambiental do Amazonas
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Manaus -AM, 29 FUU M
Maria

ID, CONSELHO

Bióloga CRBIO: 1 '19204/06-D

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás, gancho para
ofídios e luvas de raspa, cordas, cambão.

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N'OI8/202ó

l. Qualquer eventualidade ou acidente duÍante a ação é de inteira responsabilidade do

interessado, devendo comunicar imediatâmente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura,/coletúransporte/soltura de espécies em área

particular sem o consentimento do proprietáriol Captura./coleta/transporte/soltura de

espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo

quando acompanhadas da anuência do órgão administrador compeÍent€; coleta de material

biológico por técnicos não listados nesta autorização; €xportação de material biológico;

acesso ao patrimônio. genético, nos termos da Lei N' l3.l 23 de 20 de maio de 201 5.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras

dos impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da

Supressão Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização.de resgate de Fauna

ilustrado com imagens d<is resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino

dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 365 dias após o término da supressão vegetal um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorização proposÍa de

medidas mitigatórias e compensâtórias para Saguinus bicolor, conÍorme IN 0212015 do

MMA.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de melipolíneos

que ocoÍrerem no local de acordo com o art. 7'da Resolução CONAMA 346 de 2004.


